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CONTRATO nº 20212475 

 

CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM 

LADO, A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO, E, DE OUTRO, A EMPRESA PEDRO 

HENRIQUE MAGALHAES DUARTE HACKBART, 

COMO MELHOR ABAIXO SE DECLARA: 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, Nº 31.094.573/0001-55, denominado 

daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) IVANEZ BALDEZ DO 

NASCIMENTO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, residente na TRAVESSA PROFES-

SOR CASEMIRO SILVA, 263, portador do CPF nº 632.198.672-00, e de outro lado a firma PEDRO 

HENRIQUE MAGALHAES DUARTE HACKBART, inscrito no CNPJ sob o nº 21.827.661/0001-

65, estabelecida à com sede na SRTVS Quadra 701, Conjunto E Bloco 01, Parte Q6 nº 12-Ed. Palácio 

do rádio I Sala 212, Brasília (DF), CEP: 70.364-110, doravante denominada simplesmente CONTRA-

TADA, neste ato representada pelo Sr. PEDRO HENRIQUE MAGALHAES DUARTE HACKBART, 

residente e domiciliado em Brasília (DF), portador (a) do (a) CPF 013.737.991-96, ambos de comum e 

recíproco acordo tem justo e convencionado sob as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES E BASE LEGAL. 

1.1. O presente contrato rege-se, em todos os seus aspectos, pelas disposições contidas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O contrato decorre do processo de inexigibilidade fundamentado no art.25 - II da Lei Federal nº 

8.666/93, por tratar-se de contratação de serviços técnico-profissional com comprovada formação técni-

ca, nos moldes e termos contidos no art.13, III, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 

3.1. Contratação de empresa especializada em serviços de consultoria em orçamento público, visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Augusto Corrêa/PA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES da CONTRATANTE. 

4.1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 

4.1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na le-

gislação especifíca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em de-

pendência do CONTRATANTE;  

4.1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados ao forne-

cimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  
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4.1.4 assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste contrato. 

4.1.5 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renúncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO  

5.2.1 Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a realização dos serviços, bem 

como, outras atividades decorrentes da contratação, desde que devidamente identificados com crachá ou 

outra identificação da Licitante; 

5.2.2  Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada; 

5.2.3 Dará ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na exe-

cução do contratado e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

5.2.4 Proceder à conferência das notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à entrega dos 

serviços; 

5.2.5 Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas 

no contratato, mediante Nota de Empenho; 

5.2.6 Rejeitar os serviços cujas execuções não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 

constantes neste Termo de referência; 

5.2.7 Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 

um dos itens que compõem o objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas neces-

sárias; 

6.2.8 Prestar todas as informações e/ou esclarecimento que venham a serem solicitadas pelos técnicos da 

CONTRATADA; 

6.2.9 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contratado por intermédio da comissão ou gestor designa-

do para este fim, de acordo com art. 67 da Lei Federal nº8666/93; 

6.2.10 Efetuar (os) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da CONTRATADA, após a efetiva 

entrega do objeto e emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo; 

6.2.11 Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens que compõem o 

objeto deste termo a serem recebidos; 

6.2.12 Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E REAJUSTE.  

6.1. O Valor global do presente contrato é de R$ 3.000,00 (três mil reais), podendo ser reajustado a 

cada novo período anual na mesma proporção de reajuste concedida ao servidor público.  



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Praça São Miguel nº 60 – Bairro Centro – Augusto Corrêa/PA – 68610-000 

 

 

 

6.2. Sendo este valor pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 

mediante depósito ou ordem bancária até o 5º dia do mês subsequente ao vencido, na proporção dos 

serviços prestados, segundo autorização expedida pela Prefeitura Municipal de Augusto Corrêa, de con-

formidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, obser-

vadas as condições da proposta adjudicada. 

Parágrafo Único: Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à 

Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será produto resul-

tante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repe-

tindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO, VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO  

7.1. O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo como termo inicial em 20/08/2021 ex-

tinguindo-se em 20/08/2022 podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VÍNCULO  

8.1. Fica expressamente estipulado entre as partes que não há e não haverá qualquer vínculo empregatí-

cio, correndo por conta do CONTRATADO, em decorrência dos seus serviços profissionais, os encar-

gos trabalhistas, previdenciários e tributários quando houver.  

8.2.  O profissional CONTRATADO terá autonomia para realizar suas atividades fora das dependências 

da CONTRATANTE, e em horários flexíveis, contudo, deixando a disposição todos os meios de contato 

(telefone, whatsapp, email) para ser contatado pela gestão.  

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. Para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato, a CONTRATANTE comprometerá 

recursos alocados em dotação própria no seu orçamento vigente, obedecendo a seguinte dotação orça-

mentária abaixo e conforme consta da Nota de Empenho Global anexa a este instrumento.  

Dotação Orçamentária Exercício 2021 

Atividade 12.361.0009.2.021 – manutenção do salário educação - Classificação Econô-

mica 3.3.90.39.00 

Subelemento 3.3.90.39.05 

Fonte de Recurso: 10010000 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E DISTRATO  

10.1. Constituem motivo para Rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 

8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo Contratante, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, mediante comunicação por escrito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, bem como de ocorrência de atraso injustifica-

do na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á o CONTRATANTE, sendo-lhe garantida plena 

defesa, as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações e contratos com a CONTRATANTE, 

por prazo não superior a dois anos; 
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- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan-

to perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

11.2. A multa prevista acima será a seguinte: 

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou des-

cumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

11.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cin-

co) dias úteis a contar da data da notificação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-la por 

ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

11.5. O pagamento da multa não eximirá o CONTRATADO de corrigir as irregularidades que deram 

causa à penalidade; 

11.6. A CONTRATANTE deverá notificar o CONTRATADO, por escrito, de qualquer anormalidade 

constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

11.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificati-

vas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da 

autoridade competente da CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias da data em foram aplicadas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificati-

vas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contra-

tuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Ge-

ral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combi-

nado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A  execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor 

designado pelo CONTRATANTE; 

12.2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com o fornecimento dos materiais/serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados; 

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicita-

das a autoridade competente da Secretaria Municipal de Educação, em tempo hábil, para a adoção 

das medidas convenientes; 

12.4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste con-

trato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ATESTAÇÃO 
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13.1. A atestação da execução dos serviços caberá ao servidor designado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Conforme proposta da CONTRATADA, os serviços indicados na Cláusula Primeira são garanti-

dos pelo período de vigência deste contrato, sendo de sua inteira responsabilidade todos os serviços, sem 

prejuízo de outras condições estabelecidas no Instrumento Editalício que rege A execução do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CON-

TRATADA 

15.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Inexigibilidade nº 6/2021-0508001, cuja realização 

decorre da autorização do Sr. FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA, e da proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

16.1.  Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 8.666/93 

e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de con-

tratos e disposições de direito privado. 

16.2. Fica eleito o Foro da cidade de AUGUSTO CORRÊA, como o único capaz de dirimir as dúvidas 

oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

16.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o pre-

sente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 

partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.  

 

AUGUSTO CORRÊA-PA, 26 de agosto de 2021. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ-MF, Nº 31.094.573/0001-55 

CONTRATANTE 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE MAGALHAES DUARTE HANCKBART  

CNPJ: 21.827.661/0001-65 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

1. ______________________________________________ 

 

2. ______________________________________________ 
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